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ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS
PAUTA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA CHAMADA PÚBLICA: AQUISiÇÃO

ATRAVÉS DA AGRICULTURA FAMILIAR -2018
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS

LOTE DESCRICÃO UNIDADE QUANTTOTAL VALORUNIT TOTAL GERAL R$
PIMENTA DE CHEIRO:com característica integra e firma com grau

1 de maturação adequada, tamanho médio, isenta de substancías QUILO 150 R$4,80 R$ 720,00
terrosas, sujidades, corpos estranhos e umindade.
PIMENTÃO:Pimentão verde de i" Qualidade, íntegro e firme, com

2 grau de maluração adequada, tamanho médio, isenta de substâncias QUILO 440 R$3,70 R$1.628,00lerrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade. Transportadas de
forma adequada.
CHEIRO VERDE: com folhas firmes, de cor verde, de 1" Qualidade
com molho graduado, composto de cebolinha e coentro, viçoso,
brilhante, fresco, verde,sem excesso de umidade, sem sinais de

3 amarelamento,com talos firmes, sem folhas escuras ou murchas, QUILO 490 R$1,50 R$ 735,00
com
grau de evolução completa, livrew de insetos, isenta de danos por
Iqualquer lesão fisica ou mecânica.
ABOBORA: Lisa com polpa inlacta e limpa, porte médio/grande de
boa qualidade, apresentando tamanho e coloração uniforme típicos
da variedade. Isenta de enfermidades fisicas e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte. Não apresentando manchas,

4 machucaduras, bolores, sujidade, material terroso, perfurações, QUILO 510 R$3,00 R$1.530,00
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparencia e
qualidade. deverá apresentar grau de maturaçaõ tal Que permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo.
LARANJA: Cor amarela esverdeada, firme e intacta, livres de

5 residuos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de MOLHO 2.040 R$ 2,50 R$ 5.100,00
origem ou mecânica rachaduras e cor.

TOTAL GERAL DA LlCITACÃO 9.713,00
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ANEXO 11
MINUTA DO CONTRATO.

CONTRATO N.o 12018.

CONTRATO DE AQUISiÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

o Município do Quixeré, pessoa jurídica de direito públiCOinterno, com sede na cidade de
Quixeré-Ce, inscrito no CNPJ sob o nº 07.807.191/0001-47, através da Secretaria de
Educação, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de Educação, Sr(a). MIÉCIO DE
LIMA ALMEIDA, e por outro lado__ (nome do grupo formal) com sede à

n."__ , em /UF, inscrita no CNPJ sob n.?
__________ , ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.?
CPF), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei
n.? 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nO
2208.01/2018, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de SELEÇÃO DE AGRICULTORES,
ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS,
INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR -
PRONAF, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DESTINADOS A SUPRIR A
DEMANDA DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE DE ESCOLAS
MUNICIPAIS DO MUNiCíPIO DE QUIXERÉ-CE, para alunos da rede de educação Publica
Municipal, verba FNDEIPNAE, Ano de 2018, de acordo com a chamada pública n.o
2208.01/2018, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

cLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda
dos participantes do Projeto de Venda de SELEÇÃO DE AGRICULTORES,
ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS,
INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF,
PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DA
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE DE ESCOLAS MUNICIPAIS DO
MUNiCíPIO DE QUIXERÉ-CE, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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CLÁUSULA QUINTA:
o início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da
Ordem de Compra, expedida pela Secretaria de Educação, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida.
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de
acordo com o cronograma constante na chamada pública n.o 2208.01/2018.
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-à mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda.

cLÁUSULA SEXTA:
a - Grupo Formal:
a.1) Cooperativas: pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
no Projeto de Venda da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
correspondente à venda. R$ '- -f

a.2) Associações: pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
no Projeto de Venda da Agricultura Familiar, deverá ser pago a cada agricultor,
individualmente, o valor correspondente a sua respectiva venda, com emissão de nota
fiscal em seu próprio nome. Conforme o Projeto de Vendas, em seu ANEXO IV - Item 111,
RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS. CONTRATADO (A) receberá o valor
correspondente à venda. R$ __ :-- __ --: '-:--_:-- -'
b - Fornecedor Individual/Grupo Informal: pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos
quantitativos descritos no Projeto de Venda da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO
(A) receberá o valor correspondente à venda. R$

(------------------~
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias: 0501.12.306.1202.2.024 - Ensino Fundamental, Creche, Pré-Escola, EJA,
Programa Mais Educação e Ensino Médio, com recursos provenientes do Convênio FNDE-
PNAE. Elemento de despesas: 3.3.90.30.00.

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b",
e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia,
sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os
repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

cLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-a conforme o § 1°, do art. 20
da Lei n.? 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.
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cLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias
das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de
Venda de SELEÇÃO DE AGRICULTORES, ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM
GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS, INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS
DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE DE ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNiCíPIO DE QUIXERÉ-CE, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de SELEÇÃO DE AGRICULTORES, ISOLADAMENTE OU
ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS, INTEGRANTES DO
PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, PARA O
FORNECIMENTO DE GÊNEROS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DA
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE DE ESCOLAS MUNICIPAIS DO
MUNiCípIO DE QUIXERÉ-CE e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. Modificar uníiateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. Fiscalizar a execução do contrato;
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

cLÁUSULA DECIMA SETIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria da Educação do Município
de Quixeré, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

cLÁUSULA DECIMA OITAVA;
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.o 2208.01/2018, pela Lei
n." 11.947 (16/06/2009) e Resolução CD/FNDE n.? 26 (17/06/2013) em todos os seus
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
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CLÁUSULA DECIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardada as suas condições essenciais.

cLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de Notificação, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou
por fac-sírnile ou e-maíl transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
Notificação, consoante Cláusula vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:
a. Por acordo entre as partes;
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. Qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Quixeré para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Quixeré - Ce, __ de de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: _
CPF:

Nome: _
CPF:
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ANEXO 111- MODELO PROJETO DE VENDAS

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

PROJETO DE VENDA DE SELEÇAO DE AGRICULTORES, ISOLADAMENTE OU ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS,
INTEGRANTES DO PROGRAMA NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS DESTINADOS A
SUPRIR A DEMANDA DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE DE ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICiplO DE QUIXERÉ-CE

Projeto para atendimento da chamada pública nO.__________

t -1.DENTIFICAÇA.OQQSFQRNECtEDORES
A - Grupo Formal

12. CNPJ
3. N°da OAP

1. Nome do Proponente Jurídica

4. Endereço 5. Município 6.CEP

7. Nome do representante legal a.CPF 9.000/Fone

i0.Banco 111. N° da Agência 12.N° da Conta Corrente

B - Grupo Informal

1. Nome da Entidade Articuladora 2.Cadastro no SIBRATER

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. CNPJ: \7. E-maíf: a.ODD/Fone .•."~ ."...~"""" ~
/<g;:l~;'i

"I
I
~
I,
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I~~\
\ CPC -)

8p~
li-FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL)

5. N° da Conta
Corrente2.CPF 3.DAP 4. Banco e nOda Agência1. Nome

1
2
3
4
5
6
7
8

lIt -IOENTIFICAÇAboAEWilOADE EXeCUTO-FiADO PNAE/FNOE/MEC

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Municípío

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

IV :':'-RELAÇAo DE FORNECEDORES E PRODUTOS
De acordo com o art. 24 da Resolução 38 do FNDE/2009, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF '" DAP por ano civil.

Nome
5.Preço/Unidade1. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 6.valor Total

11 N° DAP Total agricultor I
Nome

21 N° DAP
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Nome

3 N°DAP Total agricultor I
Nome

4 N°DAP Total agricultor I
Nome

5 N°DAP Total agricultor I
Nome

6 N°DAP Total agricultor I
Nome

7 N°DAP Total agricultor I
Nome

8 N°DAP Total agricultor I
Nome

9 N°DAP Total agricultor I
Nome

10 N°DAP Total agricultor I
Total do projeto

•••• V-TOTAI..IZAÇÃOPO~PRQDU10 .......
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade õ.Valor Total por Produto
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Total do projeto:

VI - DESCREVER OS MECANISMOS oe ENTREGA DOS PROOUTOS

Declaro e&tar de acordo com asçondiçOes eStabelecjc1élsJ1esJeprojeto e que as inform8;çOes acima conferem coI1'l~ condiçOE:!§de jOrrlE:!cimento.

A - Grupo Formal

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal
B - Gru~o Informal

AssinaturaAgricultores Fornecedores do Grupo Informal
Local e Data:

i !I:::1 : ;'1 .''."!b.c..1' .,,!N"",\If f'"' \.ê: ~ j.2-
i ,> IPrefeitura Municipal- Rua Padre Zacarias 332, Centro - CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443-1282.
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ANEXO IV

(MODELO DE DECLARAÇÃO)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE}, DECLARA, para os devidos fins
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nO 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _
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